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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2024 

 

 
 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2024, às 15:00 horas, 
realizada de forma presencial, na sede da acionista Frísia Cooperativa Agroindustrial, na 
cidade de Carambeí, Estado do Paraná, na Avenida dos Pioneiros, n.º 2324, Centro, CEP 
84.145-000, conforme previamente definido entre as acionistas. 
 

100% (cem por cento) do capital social com 
direito a voto, qualquer irregularidade de convocação fica devidamente suprida, conforme 
artigo 133, §4º da  
 

 
 

representando 100% (cem por cento) do capital 
social com direito a voto, sendo a participação das acionistas COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL ALFA, COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA DE CAMPOS 
NOVOS  COPERCAMPOS e LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL de forma online 
e as remanescentes de forma presencial, conforme assinaturas lançadas no Livro de 
Presença de Acionistas. Presentes ainda, os membros da Diretoria da Companhia, Srs. 
Leandro Oliveira de Carvalho e Adilson Roberto Fuga. 
 

 
 

Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023; (b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023; (c) Deliberar sobre a remuneração global da administração da 
Companhia para o exercício social de 2024; e (d) Eleição dos membros do Conselho de 
Administração. 
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(a) Os Diretores da Companhia apresentaram as demonstrações financeiras aos 
acionistas e colocaram-se à disposição para esclarecimentos. Após discutidas e avaliadas 
as demonstrações, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos, aprovar as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social da 
Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2023, abstendo-se de votar os legalmente 
impedidos. 
 
(b) Considerando que no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023, a 
Companhia apurou prejuízo, as acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem 
restrições, que referido prejuízo deverá ser mantido em conta de Prejuízos Acumulados, 
para compensações em exercícios futuros, conforme definido na Lei das Sociedades por 
Ações. 
 
(c) Ato contínuo, as acionistas decidiram aprovar, por unanimidade de votos e sem 
restrições, que a remuneração global dos administradores da Companhia será de até R$ 
1.160.344,07 (um milhão, cento e sessenta mil, trezentos e quarenta e quatro reais e sete 
centavos) para o exercício social de 2024, cuja distribuição caberá ao Conselho de 
Administração, de acordo com as atribuições e competências dos membros da Diretoria. 
Eventual necessidade de alteração nesta remuneração, em decorrência da contratação de 
novos membros da diretoria, devem ser submetidos à aprovação do conselho de adminis-
tração, ad referendum da Assembleia Geral.  
 
(d)   As acionistas elegem os seguintes membros do Conselho de Administração, com 
mandato unificado de 3 (três) anos, iniciando-se a partir da presente data e terminando 
com a posse dos conselheiros eleitos na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar 
acerca das Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2026:  
 

i.
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ii. Renato João de Castro Greidanus, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, nascido em 05/07/1959, agropecuarista, portador 

 nº 1.906.278-3 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 
373.276.909-72, residente e domiciliado na cidade Carambeí, Estado do Paraná, 
na Avenida Dos Pioneiros, nº 4800, Centro, CEP 84145-000, 

 
 

iii.

 
 

iv. Seung Hyun Lee, coreano, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 14/05/1971, engenheiro eletrônico, portador da CI/RG n° 
W081094QDIREXEX, inscrito no CPF/MF n° 148.078.688-88, com endereço 
comercial na Cidade de Castro, Estado do Paraná, na Praça dos Imigrantes, n.º 
03, Colônia Castrolanda, CEP 84196-200, 

; 
 

v.

 
 

vi. Julio Alberto Wickert, brasileiro, solteiro convivente em união estável, nascido 
em 17/06/1968, diretor executivo, portador da carteira de identidade RG nº 
1.831.472/SSP-SC e inscrito no CPF/MF sob nº 625.207.179.04, residente e 
domiciliado na Cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, n° 86, apto. 1302, Centro, CEP 89600-000, 

 
 

vii.
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viii.

 
 

ix.

Jardim 
 

 

x.

 
 

xi. Edson Artur Lucas de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 16/04/1969, administrador, portador  da Carteira de 
Identidade RG n.º 41226439 SESP/PR, inscrito no CPF/ME sob n.º 557.923.249-
72, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Alameda 
Pé Vermelho, n.º 50, apto 902, Torre Allure, Gleba Fazenda Palhano, CEP 86050-
492, 

 
 

xii. Vandeir José Dick Conrad, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 14/04/1978, engenheiro agrônomo, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 2060810625/SESP-RS, inscrito no CPF/MF sob nº 928.769.780-
91, residente e domiciliado na Cidade de Medianeira, Estado do Paraná, na Rua 
Bahia, n° 2502, Cidade Alta, CEP 85720-210, 
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Os Conselheiros ora eleitos tomarão posse de seus mandatos mediante assinatura nos
respectivos Termos de Posse, anexos à presente ata como Anexo I, que serão transcritos
no respectivo livro no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da presente data,
declarando, sob as penas da lei, não estarem incursos em quaisquer crimes previstos em
lei que os impeçam de exercer atividades mercantis ou a administração de sociedades e
que não estão condenados a penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

Nada mais havendo a tratar, foi dada a palavra a quem dela quiser
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos para a lavratura
da presente ata que, após lida, foi aprovada por todos os acionistas presentes.

Confere com o original, lavrado em livro próprio.

Mesa:

Presidente Secretária
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como Presidente do Conselho de Administração da Companhia,
eleito através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o
Sr.

, devidamente indicado pela acionista COOPERATIVA
AGRÁRIA AGROINDUSTRIAL, o qual ocupará o referido cargo pelo mandato de 3 (três)
anos, iniciando-se a partir da presente data e terminando com a posse dos conselheiros
eleitos na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar acerca das Demonstrações
Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Presidente do Conselho de Administração
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.
Renato João de Castro Greidanus, brasileiro, casado sob o regime de comunhão uni-
versal de bens, nascido em 05/07/1959, agropecuarista, portador

nº 1.906.278-3 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 373.276.909-72, residente
e domiciliado na cidade Carambeí, Estado do Paraná, na Avenida Dos Pioneiros, nº 4800,
Centro, CEP 84145-000, devidamente indicado pela acionista FRÍSIA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL, o qual ocupará o referido cargo pelo mandato de 3 (três) anos,
iniciando-se a partir da presente data e terminando com a posse dos conselheiros eleitos
na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar acerca das Demonstrações Financeiras
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Renato João de Castro Greidanus
Conselheiro
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.

devidamente indicado pela acionista CAPAL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL, o qual ocupará o referido cargo pelo mandato de 3 (três) anos,
iniciando-se a partir da presente data e terminando com a posse dos conselheiros eleitos
na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar acerca das Demonstrações Financeiras
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Conselheiro
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.
Seung Hyun Lee, coreano, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 14/05/1971, engenheiro eletrônico, portador da CI/RG n° W081094QDIREXEX, inscrito
no CPF/MF n° 148.078.688-88, com endereço comercial na Cidade de Castro, Estado do
Paraná, na Praça dos Imigrantes, n.º 03, Colônia Castrolanda, CEP 84196-200 devida-
mente indicado pela acionista CASTROLANDA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, o
qual ocupará o referido cargo pelo mandato de 3 (três) anos, iniciando-se a partir da
presente data e terminando com a posse dos conselheiros eleitos na Assembleia Geral
Ordinária em que se deliberar acerca das Demonstrações Financeiras do exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Seung Hyun Lee
Conselheiro
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.

devidamente indicado pela acionista COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL ALFA, o qual ocupará o referido cargo pelo mandato de 3 (três) anos,
iniciando-se a partir da presente data e terminando com a posse dos conselheiros eleitos
na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar acerca das Demonstrações Financeiras
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Conselheiro
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.
Julio Alberto Wickert, brasileiro, solteiro convivente em união estável, nascido em
17/06/1968, diretor executivo, portador da carteira de identidade RG nº 1.831.472/SSP-
SC e inscrito no CPF/MF sob nº 625.207.179.04, residente e domiciliado na Cidade de
Joaçaba, Estado de Santa Catarina, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 86, apto. 1302,
Centro, CEP 89600-000 devidamente indicado pela acionista COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUÁRIA DE CAMPOS NOVOS COPERCAMPOS, o qual ocupará o referido
cargo pelo mandato de 3 (três) anos, iniciando-se a partir da presente data e terminando
com a posse dos conselheiros eleitos na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar
acerca das Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Julio Alberto Wickert
Conselheiro
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.

devidamente indicado pela acionista COOPERATIVA AGROPECUÁRIA TRADIÇÃO,
o qual ocupará o referido cargo pelo mandato de 3 (três) anos, iniciando-se a partir da
presente data e terminando com a posse dos conselheiros eleitos na Assembleia Geral
Ordinária em que se deliberar acerca das Demonstrações Financeiras do exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Conselheiro
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.

devidamente indicado pela acionista COPACOL - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, o qual ocupará o referido cargo pelo mandato de 3
(três) anos, iniciando-se a partir da presente data e terminando com a posse dos
conselheiros eleitos na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar acerca das
Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Conselheiro
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.

devidamente indicado pela acionista COOPERATIVA DOS PLAN-
TADORES DE CANA DO ESTADO SÃO PAULO, o qual ocupará o referido cargo pelo
mandato de 3 (três) anos, iniciando-se a partir da presente data e terminando com a posse
dos conselheiros eleitos na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar acerca das
Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Conselheiro
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TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.

devidamente indicado pela acionista COTRIJAL COOPERATIVA AG-
ROPECUÁRIA E INDUSTRIAL, o qual ocupará o referido cargo pelo mandato de 3 (três)
anos, iniciando-se a partir da presente data e terminando com a posse dos conselheiros
eleitos na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar acerca das Demonstrações
Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Conselheiro
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2024

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.
Edson Artur Lucas de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 16/04/1969, administrador, portador  da Carteira de Identidade RG n.º
41226439 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 557.923.249-72, residente e domiciliado
na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Alameda Pé Vermelho, n.º 50, apto 902,
Torre Allure, Gleba Fazenda Palhano, CEP 86050-492, devidamente indicado pela acionista
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, o qual ocupará o referido cargo pelo
mandato de 3 (três) anos, iniciando-se a partir da presente data e terminando com a posse
dos conselheiros eleitos na Assembleia Geral Ordinária em que se deliberar acerca das
Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Edson Artur Lucas de Oliveira
Conselheiro
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2024

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Toma posse, neste ato, como membro do Conselho de Administração da Companhia, eleito
através da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 17 de abril de 2024, o Sr.
Vandeir José Dick Conrad, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 14/04/1978, engenheiro agrônomo,  portador da Carteira de Identidade RG nº
2060810625/SESP-RS, inscrito no CPF/MF sob nº 928.769.780-91, residente e domiciliado
na Cidade de Medianeira, Estado do Paraná, na Rua Bahia, n° 2502, Cidade Altas, CEP 85
720-210 devidamente indicado pela acionista LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL,
o qual ocupará o referido cargo pelo mandato de 3 (três) anos, iniciando-se a partir da
presente data e terminando com a posse dos conselheiros eleitos na Assembleia Geral
Ordinária em que se deliberar acerca das Demonstrações Financeiras do exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia, quer por lei especial, quer por condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como tampouco foi condenado
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Carambeí/PR, 17 de abril de 2024.

Vandeir José Dick Conrad
Conselheiro
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LETICIA MARIA BENVENUTTI TESSER, com inscrição ativa no OAB/PR, sob o n° 42062, inscrito no CPF n° 

03837678903, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03837678903 42062
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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